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#11897 / 2026 - SAÚDE - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

De: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA UBAÍRA S3 GESTÃO EM SAÚDE
Para: SECRETARIA DE SAÚDE (Organograma)
Data: 26 de janeiro de 2026 às 15:44

Prezada Comissão,

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 GESTÃO EM SAÚDE, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 14.284.483/0001-08, sediada à Rua Antônio Teixeira Della Cella,
s/n, CEP 45.310-000, Ubaíra/BA, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Dr. Yurgan Targe Passos Santana,
brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 0837681812, CPF nº 004.256.495-63, residente e domiciliado à Rua Doutor
Walter Rodrigues da Silva, 0 - Condomínio Parque Costa Verde, Piatã, CEP 41650-253, Salvador/BA, e-mail
projetos@s3saude.com, vem, tempestivamente, conforme previsto no item 1 do edital, apresentar: SOLICITAÇÃO DE
ESCLARECIMENTOS

Anexo(s)
Pedido de Esclarecimento S3 - Brodowski pdf-D4Sign.pdf
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À COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

MUNICÍPIO DE CABO DE BRODOWISK 

ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2026 

 
Prezada Comissão, 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 GESTÃO EM 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.284.483/0001-08, sediada à Rua Antônio Teixeira Della Cella, s/n, CEP 45.310-000, Ubaíra/BA, 
neste ato representado por seu Diretor Presidente, Dr. Yurgan Targe Passos Santana, brasileiro, 
casado, médico, portador do RG nº 0837681812, CPF nº 004.256.495-63, residente e domiciliado à 
Rua Doutor Walter Rodrigues da Silva, 0 - Condomínio Parque Costa Verde, Piatã, CEP 41650-253, 
Salvador/BA, e-mail projetos@s3saude.com, vem, tempestivamente, conforme previsto no item 1 do 
edital, apresentar: 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS, conforme abaixo listado: 

 

Item do Edital/Termo de Referência/Anexo Esclarecimento solicitado 

1 
DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA A 
SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
DAS PROPOSTAS  

No item de Parâmetros para Seleção a 

pontuação total é de 70 pontos, entretanto na 

C3 - Qualificação Técnica a pontuação 

máxima é de 261 pontos, qual seria a real 

pontuação? 

2 
PROPOSTA DIRECIONADA A 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (C3) TOTAL 
MÁXIMO = 26 PONTOS 

Para comprovação técnica do RT, será 

apenas pontuado a experiência em unidades 

pronto atendimento? em casos como 

experiências em hospital/maternidade, 

podem ser apresentados? 

3 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

O piso de enfermagem, e dos demais 

profissionais deverão ser provisionado?  

Quantos % de despesas administrativas 

serão disponibilizados para a contratada?  

D4Sign 6e4cbf73-dfc1-404e-8ad9-15c8d1669ed2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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Atenciosamente, 

Ubaíra/BA, 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 
________________________________________ 

Dr. Yurgan Targe Passos Santana 
Diretor Presidente 

 

Quais móveis e equipamentos atualmente 

utilizados na unidade encontram-se locados? 

A OS será responsável pela compra de 

equipamentos ou manutenção, se sim, de 

quais? 

4 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
DIMENSIONAMENTO DE PSIQUIATRA  

Existem dois leitos de isolamentos para 

pacientes da área psiquiatra, entretanto, não 

há no edital metas de atendimentos para a 

área psiquiatra, ou, atendimento médico 

psiquiatra, existe está especialidade na 

unidade? 

D4Sign 6e4cbf73-dfc1-404e-8ad9-15c8d1669ed2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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#21897 / 2026 - SAÚDE - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

De: SECRETARIA DE SAÚDE
Enviado por: Giulia Mariana Ribeiro da Silva (giulia.silva)

Para: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA UBAÍRA S3 GESTÃO EM SAÚDE
(Externo)

Data: 04 de fevereiro de 2026 às 07:37
COMUNICAÇÃO DE DESPACHO

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado no âmbito do Chamamento Público nº 001/2026 – Processo Administrativo nº
0001/2026, comunica-se que foi proferido Despacho CESA nº 009/2026 pela Comissão Especial de Seleção e Avaliação.

Segue, em anexo, o referido despacho, para ciência e demais efeitos administrativos.

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Anexo(s)
DESPACHO CESA Nº 009_2026-2.pdf
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COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO - CESA 
 
DESPACHO CESA Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2026 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
 
INTERESSADO: 
 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 
GESTÃO EM SAÚDE 
 
ASSUNTO: Resposta ao Pedido de Esclarecimento – Critérios de Pontuação, 
Qualificação Técnica, Planilha Orçamentária, Despesas Administrativas, 
Equipamentos e Leitos de Isolamento. 
 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de Pedido de Esclarecimento, protocolado tempestivamente pela 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 
GESTÃO EM SAÚDE, referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2026, cujo 
objeto é a seleção de Organização Social de Saúde para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da Unidade Mista 
Hospitalar “Dr. Faustino de Castro”, no Município de Brodowski/SP. 
 
Os questionamentos apresentados encontram-se distribuídos em 04 (quatro) itens, os 
quais passam a ser analisados e respondidos de forma consolidada. 
 
II – DA ANÁLISE E DOS ESCLARECIMENTOS 
 
ITEM 1 – DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO (C3) 
 
Esclarece-se que a pontuação total máxima do certame é de 70 (setenta) pontos, 
conforme expressamente previsto no edital. 
 
As referências a valores superiores no item C3 – Qualificação Técnica dizem respeito 
a pontuações brutas internas dos subcritérios, utilizadas apenas como 
metodologia de ponderação técnica, não podendo a pontuação final atribuída 
ultrapassar o limite máximo global de 70 pontos. 
 
Não há, portanto, inconsistência ou conflito entre os dispositivos editalícios. 
 
 
ITEM 2 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA (C3) 
 
Para fins de pontuação da Qualificação Técnica (C3), esclarece-se que serão 
aceitas exclusivamente experiências comprovadas em serviços de URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, compreendendo: 
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Unidades de Pronto Atendimento – UPA; 
Unidades Mistas Hospitalares – UMH; 
Serviços equivalentes de pronto atendimento com atuação direta em urgência e 
emergência, devidamente comprovada. 
 
Não serão pontuadas experiências em hospitais gerais, maternidades ou outros 
serviços assistenciais que não possuam perfil assistencial compatível com 
urgência e emergência, ainda que de natureza hospitalar. 
 
A análise da documentação e a atribuição de pontuação caberão à Comissão Especial 
de Seleção, nos estritos termos do edital. 
 
 
ITEM 3 – DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PISO PROFISSIONAL, DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS (RATEIO) E EQUIPAMENTOS 
 
a) Piso salarial e encargos 
 
Os custos relativos ao piso da enfermagem e dos demais profissionais deverão 
estar integralmente provisionados na planilha orçamentária, em conformidade com 
a legislação vigente, convenções coletivas aplicáveis e encargos legais. 
 
b) Das despesas administrativas e do rateio administrativo (fundamentação 
literal no edital) 
 
Nos termos do item 11 – Proposta Financeira do Edital de Chamamento Público nº 
001/2026**, consta expressamente que: 
 

“A Proposta Financeira consiste no documento 
apresentado pela Organização Social, na qual são 
detalhados os valores e a composição dos custos 
necessários para a execução do contrato, discriminando 
despesas com recursos humanos, insumos, serviços, 
encargos e demais itens, em conformidade com o 
orçamento previamente estabelecido no Termo de 
Referência, assegurando economicidade, transparência e 
adequação ao objeto contratual.” 

 
O mesmo item estabelece ainda que a proposta: 
 

“contemplará todos os impostos e as despesas previstas 
para implementação e execução das atividades (inclusive 
valores referentes a provisionamentos de encargos 
trabalhistas, como férias e décimo terceiro salário, 
dissídios, insalubridade, periculosidade, entre outros)”. 
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Adicionalmente, o Anexo IV – Modelo de Planilha de Custos/Despesas Mensais 
prevê a apresentação detalhada e discriminada das despesas operacionais, 
englobando pessoal, materiais, serviços, encargos e demais custos necessários à 
execução do objeto. 
 
Dessa forma, o edital autoriza a previsão de despesas administrativas, inclusive 
mediante rateio administrativo, desde que tais despesas: 
 
Estejam diretamente vinculadas à execução do objeto contratual; 
Sejam claramente discriminadas na planilha de custos; 
Observem os princípios da economicidade, razoabilidade, proporcionalidade e 
transparência; 
Não comprometam o cumprimento das metas assistenciais pactuadas. 
 
Ressalta-se que o edital não fixa percentual mínimo ou máximo para despesas 
administrativas, ficando sua adequação sujeita à análise da Comissão de Seleção e 
à fiscalização contratual, com possibilidade de glosa em caso de desconformidade. 
 
c) Móveis e equipamentos 
 
Os móveis e equipamentos atualmente existentes na unidade serão cedidos ao 
permissionário, conforme Termo de Permissão de Uso integrante do edital. 
 
Compete à Organização Social contratada: 
 
A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos cedidos; 
A aquisição de insumos e materiais necessários ao funcionamento da unidade; 
A eventual aquisição de novos equipamentos, quando indispensável, sem 
descaracterizar a estrutura existente, nos termos contratuais. 
 
ITEM 4 – DOS LEITOS DE ISOLAMENTO E DO ATENDIMENTO PSIQUIÁTRICO 
Esclarece-se que: 
 
1. Não existe especialidade psiquiátrica instalada de forma permanente na 
Unidade Mista Hospitalar; 
2. Os leitos de isolamento não configuram especialidade médica, constituindo-se 
em recurso físico assistencial de separação temporária; 
3. Os leitos identificados como isolamento psiquiátrico destinam-se exclusivamente à 
observação provisória, em situações específicas, tais como: 
 

●​ Pacientes em crise, sob avaliação clínica inicial; 
●​ Pacientes psiquiátricos aguardando regulação e liberação de vaga pela 

CROSS; 
 
4. A unidade não realiza internação psiquiátrica especializada, nem possui metas 
assistenciais específicas para essa especialidade. 
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Assim, não há exigência de médico psiquiatra fixo, estando a atuação da unidade 
restrita à estabilização clínica e ao encaminhamento regulado, conforme fluxos da 
Rede SUS. 
 
III – DA CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, consideram-se integralmente respondidos os esclarecimentos 
solicitados, não havendo necessidade de retificação do edital, permanecendo 
inalteradas todas as disposições do Edital de Chamamento Público nº 001/2026. 
 
Determina-se a juntada do presente despacho aos autos, ciência aos interessados. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Dra. Ana Perla S. Jardim 
Presidente da Comissão Especial de Seleção e Avaliação 
 
 
 
 

Página | 4  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. General Carneiro, 733 – Centro 
(16) 99972-1699 | coordencaosaude@brodowski.sp.gov.br  A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: A
N

A
 P

E
R

LA
 S

IC
H

IE
R

I J
A

R
D

IM
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//b

ro
do

w
sk

i.f
lo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
C

B
A

B
56

8D
A

9E
40

F
F

B
1D

59
F

20
92

06
04

A
C

FlowDocs: 1897 / 2026 - SAÚDE - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS | Anexo: DESPACHO CESA Nº 009_2026-2.pdf (4/5)     10/12

mailto:coordencaosaude@brodowski.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA R. JOSÉ BRANCO, Nº 142 - CENTRO - CNPJ: 45.301.652/0001-02

BRODOWSKI/SP - CEP 14.340-000

FONE: 1636649100

CÓDIGO DE ACESSO

0CBAB568DA9E40FFB1D59F20920604AC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://brodowski.flowdocs.com.br/public/assinaturas/0CBAB568DA9E40FFB1D59F20920604AC

FlowDocs: 1897 / 2026 - SAÚDE - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS | Anexo: DESPACHO CESA Nº 009_2026-2.pdf (5/5)     11/12

https://brodowski.flowdocs.com.br/public/assinaturas/0CBAB568DA9E40FFB1D59F20920604AC


#51897 / 2026 - SAÚDE - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

De: SECRETARIA DE SAÚDE  Deferido

Enviado por: Giulia Mariana Ribeiro da Silva (giulia.silva)

Para:
SECRETARIA DE SAÚDE (Organograma), Ana Perla Sichieri Jardim (Interno), VANESSA
FREIRIA LEITE BORELLA (Interno), Giulia Mariana Ribeiro da Silva (Interno), ROSANA
JOAQUIM FERNADES (Interno), juliana carreira grego (Interno), ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA UBAÍRA S3 GESTÃO EM SAÚDE (Externo)

Data: 08 de fevereiro de 2026 às 16:02
Arquive-se, para que faça parte integrante do presente processo administrativo.

Comissão Especial de Seleção e Avaliação - CESA
Secretária Municipal de Saúde
Município de Brodowski/SP
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